
coMPRovÂt{TE De NSCR|ÇÀo E 0E STTUAçÀo CÀDASÍRÁI

Cidadã0,

ConfiÍa os dados de ldentifcação da Pessoa JurÍdica ê, se houveí qualqueÍ diveÍgência, providencie junto à RFB a sua

alualização cadastÍal.

A infoÍmação sobÍe o porte que cusla neste comprovanle é a declarada pelo contribuinte.

t REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

0728r.358rm0r ra
IATEZ

coxPRovAxÍE oE [{scRtçÀo E oE s]ÍuaçÃo
CAOASÍRAl.

0&03/2005

COPLAX . COXSULTORTA E PI I{E]AIEI'TO EIREU

COPLÀI' . GESTÂO EI TECNOTOGIÂ

7031-a{0 - Alivid.ilo. d! cmúnorà m t6t.o áFG..ílú .rÉto .on.unorl. tacnle 6p.cifá

(,reEEscaEeN^rrvl*x
6r!-a€9 - Ot tE ,rFü..Etl.. @írE* . .a.tb. .lo corta.Eb ÉFcL&.do 6 Frcdrl!. nao -r.díL.d6
aô5t{.{2 - CaÍaído d.c.C.i. dr rt .ir..b. r..l inb.rnaüc.
5130-2-U, - ÍdEnri€çõ- po. .dllb
6aol6{,1 - Irdn,olYtirto ô Fq.rt!- rh drpqt .tú .oõ .iffi.b
62.043{0 - D.-ftoartmrD . Ía..Gbnrtr. d. r.!!zt!.r d. dtpor..lo. @ttdttEndr
62.Oa4{0 . Con.úo.ra sb llsrologh (h inlb.ú.a4.
62.09-r{'0 - Suro.r. Údko, Éturrrãô . oltc .dri.. .n r.qrorogi. (r. r.í!n çao
63.11+1,0 - IEEnqno rb .bdoô, F§rtdo.!. ó. ..ft1Í6 d. lgllc.aao . t ínço. ê ho.Êd.çm .r lnb.lrt
662t{{lil - 

^ldtorta 
. côn útô.tr úsLl

@2c.-&l - 
^liÍlrld6 

.t 6|ei4t . &.fto.b @rilà{ . l'lhlrüS.
7a.*1.0a - 

^dyld.rl6 
Ô lrb.h.d.çlo . .greLríc d. -ÍvBd . n*lc. ..n g..d .lóao lúoüarlÉ.

n3!ÍA - Àiriid rl. naqulrr . .qulpirrírb ?..l údürro.
7ô314-ú - Fm..àrot . l.&.L |Elt. àtrllrE D.r.a.Eis
L20{jl - ldvlirtÉ.L .tmtorrrnlo iL.&L.r- ô..guflr9.Ldobo
aa9§,7,m . EnL.ao rt v.a..daroàçaor yd-.tr!F.r. . .&nr.r..
ariLfl i, - T.iffi ro 6 itlb.fl alÊ.
ASSJ{a -T,.lmíto m rL.rr..arln rb,.!n .bn l. t.ltELl
95,t1-t{O - R.pr.Éo . ltsuLnÉo .t qt|eqt dorE. ô.quiFfi..L. ,.íií.icot

l)lreEEs§equruíc4lRDq
230{ - Emplt$ lndividu.l & RspoG.Ulid..L UI*t d. (.L l|!tulE EmpÉari

AV JOSE XONTEIRO DE FIGUETREDO

78,04i'nl,O ououÊ DÊ c^xl^§ TÍ

LUDX|L .P Z@§OPLAXúÍCOI.Bi (65) to2tr!52

o Í orsmúÇ€q! 5ÍR.r.
ol/0312005

Aprovado peh lnstruÉo NoÍmativâ RFB no 1.863, de 27 de dêzembrc de 2018.

EmitkJo no dia OaO5r2022 ás 0!l:04:10 (dala e hora de Srasllia).

P.Â'/f.
FLS N.

Ru§

L

ii|tCONSULTAi QSA €lrMPRrMrn5 YotTan

A RFB agÍadece a sua visita- PaÍa iníoÍmaÇões sobÍe política dê píivãcidade e uso, ú!f_agú.

Págin,a:'ll1

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

tiEft----'llr, I



Passo a oasso oafl o CIIPJ C6 suhis CNPJ E§alisÜcas PâÉeios
coMPROVAT'rrt Dt INSCflÇÂO t DE SmJAÇÀO CAoASTRAL

P.M.
FLS I{'
RUA

.A.L

O 2ll1 8 mrtÀr D^ REoE§U ÍôdG diEirG Esdado!.



Ministério da Economie
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de RêgistÍo Empresaíiat e lntegrdção
SecíetaÍia de Estado de Desenvolvimento Econômico - SÉDEC

No DO PROTOCOLO (Uso da JuntaÔõrnerciat)
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Jurldica

2305

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Noriê: COPIÁ}I. CONSULTORIA E PLÁNFJAT,ENTO EIRELI EPP

(da EmpÍqsâ ou do Agênta Aúxllla. do Coméído)
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* Junta comêrcial do Estâdo de Mato Grosso

{§[c..titi.o Íegistro sob o no 2385401 em 22lo'l2o21 da Emprosa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP, CNPJ

- 

072813680001í4 ê protocolo 210814429 - 211061202'1. Aulênücaçáo: 2D669EO32F1F38713F5F6564ÉCFC8812649684. Julio FÍêdêÍico Mullêr Neto
- Secretário-Gerel. Para validar estê documento, êcêssê h$p://www.jucemat.mt.gov.br/ e iníorme no do piolocolo 21108'1.482-9 e o código de
segurânçe PsVA Está cópie foi eutênticada digitalmente e ássinâdá efi 2310612021 por Julio Frederico Muller Nêto - Secretáfo-Gêral
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Rêgistro Digital P.tt4.
FLS ÀI'

RUS

S A.L

Capa de Processo

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

40í.381.607-59 ARLINDO LENZI 22t06t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gilrdt

Selo Ouro - Certificado Digital

Y

ldenüficação do Processo i/
Número do Protocolo Datâ

21tO612021

â Junta comercialdo Estado de Mato crosso
fifrlC.rtirl"o registro sob o no 238540'l em 22tO612O21 da EmpÍesa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP, CNPJ
'- 07281368000í 14 e protocolo 2'!08í4429 - 2110612021. Aulenticáção: 2D669ED32F1F38713F5F6564ECFCaa126496a4. Julio Fredêrico Mulleí Nêto

- Secrêtário-Geral. Pârâ vâlidâr êstê documento, acessê http://wwv/.jucemat.mt.gov-bí/ e iníormê no dô protocolo 21l081.482-9 e o código de
segurança PsVA Esta cópia foi autenticadâ digitalmente e âssinada em 2310612021 porJulio Frederico Muller Neto - Secretáfeceral

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
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do Processo Módulo lntegrador
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ATO DE ALTERAçÃO N' í4 DA COPLAN - CONSULTORT.A E
PLANEJAMENTO EIRELI EPP

Fts Ív.

RIJ§

CNPJ n" 07.281.368/000í -í4 NIRE 5í600076689

ARLINDO LEilZl nacionalidadê BrasileiÍa, nascido em '1211211955, casado em
Comunhâo Parcial de Bens, Empresário, CPF n" 401.381.607-59, Carteira de
ldentidade n" 07953046, órgâo êxpêdidor SSP - MT, residente e domiciliado na
Rua dos Uirapurus, Quadra 12, casa 10, CondomÍnio Residencial Belvedere,
BairÍo Jârdim lmperial, CEP 78075-861, Cuiabá - MT, Brasil,

Titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada de nome COPLAN -
CONSULTOR!,A E PLANEJAMENTO EIRELI EPP, Íegistrada nesta Junta
Comercial do Estâdo de Mato Grosso, sob NIRE n" 5'Í600076689, com sede
Avenidâ José Monteiro de Figuêiredo, 730, Duque de Caxias Cuiabá, MT, CEP
78.043-300 devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF sob
o n'07.281.368/0001-'í4, delibera e ajusta a presente alteraÉo, nos termos da Lei
n" 10,40612002, mediante as condiÇões estabelecidas na cláusula seguinte:

DA ALTERAçÃO DO CAP]TAL SOC]AL

CúUSULA PRIMEIRA. O capital social que era de R$ 580.000,00 (quinhentos e
oitenta mil reais), é êlevado nesta data para R$ 3.580.000,00 (tÍês milh6es
quinhentos e oitenta mil reais), dividido êm 3.580.000,00 (três milhões quinhentos
e oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 'l,00 (hum real) cada uma, cuio
aumento é integralizado, neste ato, através do lucro acumulado da
empres€r, conforme saldo credor na conta Lucros Acumulados, demonstrado
no Balanço Patrimonial encerrado em 31l1a2o2o e registrado na Junta
Comercial de MT sob o no 2381u160, em 1110612021-

Face às alteraçôes, Íica assim o novo capital social distribuÍdo:

C|-ÁUSUIA SEGUNDA. As cláusulas e condições estabelecidas em ato já
arquivados e gue nâo Íoram expÍessamente modificadas por esta alteraÉo
continuam em vigor.

Em face das alteraçôes acima, consolida-se o ato consütutivo, nos termos da Lei
n" 10.40612002, mediante as condiçôes e cláusulas seguintes-

* Junta Comercial do Éstãdo dê Mato Grosso
$f!C..titi.o registro sob o no 2385401 em 22lOOl2O2'l da Empresa COPLÂN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP. CNPJ

--F072813680001'14 s protocolo 2108'l4829 - 2lPA|2O21. Avtentica€o: 2D669ED32F1F38713F5F6564ECFC8812649684. Julio FredêÍico Mullsr Neto
- Secretário-GêÍal. Pâra validâr 6sto documenlo, acosso http://www.jucemat.mt.gov.b./ e informe no do pÍolocolo 211081.482-9 ê o código de
seguranÇâ PsVA Estâ cópia Íoi autêôticâdâ digitalmgnt6 ê assinada eín 2310612021 por Julio FÍedêíico Mullêí Neto - Secrêtáfo-Geral.

Titular Cotas Capital

ARLINDO LENZI 3.s80.000 R$ 3.s80.000,00

TOTAL 3.580.000 R$ 3.580.000.00
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ATo DE ALTERAçÃo N. í4 DA coPLAN - coNsULToRI,A E

PLANEJAUENTO EIRELI EPP

CNPJ n' 07.28í.3681000í-í/Í NIRE n" 51600076689

[- coNsollDAçÃo Do coNTRATo socl,AL

ARLINDO LEl{Zl nacionalidade Brasileira, nascido em 12,12,1955, \Ãúvo,
Empresário, CPF n" 401.381.607-59, Carteira de ldentdade n" 07953046, órgão
expedidoÍ SSP - MT, residente e domiciliado na Rua dos Uirapurus, Quadra 12,
casa 10, CondomÍnio Residencial Belvedere, Bairro Jardim lmperial, CEP 78075-
861, Cuiabá - MT, Brasil.

Titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada de nome COPLAN -
CONSULTORIA E PLANEJAiIENTO EIRELI EPP, registrada nesta Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n" 51600076689, com sede
Avenada José MonteiÍo de Figueiredo, 730, Duque de caxias cuiabá, MT, CEP
7E.043-300 devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob
o n" 07.281.368/0001-'14.

CLÁUSULA PRIUEIRA. A sociedade gira sob a denominaÉo social COPLAN -
CONSULTORI,A E PLANEJAMENTO EIRELI EPP, com sede Avenida José
Monteiro dê Figueiredo, 730, Duque de Caxias, Cuiabá, MT, CEP 78.043-300.

cLÁUSULA SEGUNDA. As âtividâdes da êmpresa são:

Atividades de consultoria êm gêstão empresarial, exceto consultoria técnicâ
especifica; representaÉo comercial para fornecer produtos e sistemas em
segurança de rede e infraestrutura de rede; comércio atacadista de suprimentos
para infoÍmática; desenvolvimento de programas de computadores sob
encomenda; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis; consultoria em tecnologia da informação; suporte técnico,
manulenÉo e serviços em tecnologiâ da iníormaÉo; tratamento de dados,
provedores de serviços dê aplicâÉo ê serviços de hospedagem na intemet;
auditoria e consultoria atuarial; atividades de consultoria e auditoria contábil e
tributária; aluguel de máquinas e equipamêntos para escritórios; atividades dê
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; úeinamento em informática;
treinamento em desenvolvimento pÍofissional e gerencial; reparaÉo e
manutenÉo de computadores e de equipamentos periféricos; telecomunicaçôes
por satélite; aüvidades de intermediaçáo e agenciamento de serviços e negócios
na área de tecnologia da informaçáo; emissáo de vales-alimentaçáo, vales-
transportês e similares e Íomecimento e gestáo de recursos humanos para
terceiÍos.

CNAE FISCAL

70.2040 - Atividades de consultoria êm gestêio empresarial, exceto consultoria
técnica especiÍica
46.184-99 - Outros representantes comeÍciais e agentes do comêrcio
especializado em produtos náo especificados antêriormente
46.51&2 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
62.01-5-01 - Desenvolvimento dê programas de computadores sob encomenda

*- Junla comerciâl do Êstado de Mato Grosso
{ElüC..tiri"o resistro sob o n'2385401 eÍn 2210612021 da Empresa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP, CNPJ

-072813680 

-114 
e protocolo 2106í4E2g - 21rc6f2}21. AúlenücaÉo: 2D669ED32FíF38713F5FÀ5€4ECFC8812649684. Julio Fredêdco Muller Neto

- Secretário-Goral. Para validaÍ ê6te documênto, acêô6ê http://wwwjuc€mal.mt.gov.br/ e informe no do protocoío 211081-482-9 e o código de
segurânça PsVA Esta cópiâ íoi âutonücada digilalmênl€ ê assinada eín 2311ü202'l poí Julio Fredenco Muller Neio - SecÍetáfo-GeÍâI
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ATO DE ALTERAçÃO N" í4 DA COPLAN - CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI EPP

CNPJ n" 07.28í.368/0001-í4 NIRE n" 5í600076689

lt - coNsoLlDAçÃo Do coNTRATo soctAL

62.023-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis
62.04{{0 - Consultoria em tecnologia da informaÉo
62.09-í{0 - Suporte técnico, manutençâo e outros serviços em tecnologia da
informâçáo
63.í'l-9{0 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaÉo e serviços
de hospedagem na intemet
6ô.21-5{2 - Auditoria e consultoria atuarial
69.206-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
77.33-140 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20$1 - Atividades de monitoÉmento de sistemas de seguranqâ eletrônico
85.99&3 - Treinamento em informática
85.99ô04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11€{0 - ReparaÉo e manutençáo de computadores e de equipamentos
periféricos
61.30-2{0 - Telecomunicações por satêlite
74.90J1.44 - Atividades de intermediaçáo e agenciamento de serviços e negócios
em geral, exceto amobiliários
A2.99-742 - Emissáo de vales-alimentaÉo, velês-transportes e similares
78.30-240 - Fomecimênto e gestêlo de recursos humanos para teÍceiros

ctÁusuLA TERCEIRA. o capital social é dâ importância dê R$ 3.580.000,00
(três milhôes quinhentos e oitenta mil reais), totalmente integÍalizados.

GLÁUSULA qUARTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital
integralizado.

GLÁUSULA QUINTA. A duraçào da sociedade será por tempo indeterminado,
iniciando suas aüvidades em 08/03/2005.

GLÁUSULA SEXTA. A administraÉo de empresa seÉ exercida por ARLINDo
LENZI com poderes e atribuições de comprar, vender, passar recibos dar quitação
ê tudo mais da sociedade que por lei íor permitido, sempre em nome da sociedade,
vedando-lhe ao sócio, afiançar, avalizar documênto terceiros, e outros Íavores
semelhantes, alheios aos fins sociais, autorizada o uso do nome empresaÍial,
vedado, no entanto, em atividades estranhás ao interessa social ou assumir
obrigaçóes sera em favor de qualquer quotista ou dê terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade.

cúusul-A sÉTltA. Ao término de cede exerctcio da empresa, em 31 de
dezembro, procedendo à elaboraçào do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA olTAvA. o Titular, quando no desempenho de suas tunçôes dê
administrador, poderá ter direito a uma retiEüe a tÍtulo de Prôlabore, de quantia a

* Junta Comercial do Estado de Maro crosso
{f;EC..titi"o resistro sob o n" 2385401 eín 22tOOl2O21 da Êmpr6sa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP. CNPJ
*ozz8l3680õ114 e protocolo 21081 4A2g - 21tO6t2O21. Autenücaçito: 2D669ED32Fí F38713F5F6564ÉCFC8812649684. Julio FredêÍico Muller Nêto

- Sêcrêtário-Gêíal. Para validar êste documento, acêsso http://www.júcêmat.ml.gov.brl ê informê no do protocolo 211081.482-9 € o código do
segurançâ PsVA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinade am 2310612021 por Julio Fíedeíico Muller Nêto - Secretáfe.Geral.
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CNPJ n" 07.28í.368/000í -í4 NIRE n" 5í600076689

[ - coNsoltD^çÃo Do GoNTRATO SOCIAL

sêr livremêntê êsüpulada, respeitando os limites da legislaçâo do imposto de
renda vigentê.

CLÁUSULA NONA. A sociedadê poderá abrir filiais, sucursais, depósitos em
quahuer paÉê do Tenitório Nacional, observedas a LêgislaÉo êm vigor.

CLÁUSULA DÉctMA. Falecêndo o empresário, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incãpaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situaçáo patrimonial da empresa, à dãta da resoluÉo, verificada em
balanço êspecialmente levantado.

cLÁUsuLA DECIMA PRIMEIR . A sociedade seÉ dissolvida nos caso§
previstos em Lei, ou pela deliberaÉo do Titular, elegendo-se na ocasião um
liquidante com poderes pâra proceder à extinÉo da sociedadê, inclusive perante o
Registro do Comércio.

CLÁUSULA DÉqmA SEGUNOA. O titular declara sob as pênas de lei, que náo
está impedido, por lêi espêciel, e nem condenado ou que se encontra sob os
efêitos de condenaÉo, que o proÍba de exercer a administraçáo desta ElRELl,
bem como náo estar impedido, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou crime ÍalimentaÍ, de prevaricâÉo, peita ou subomo,
concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, oontra norÍnas de deÍesa de conconência, contra as relações de
consumo, Íé públicâ ou a propriedade. (Art. 1.01í,§ 1", CCDgOz).

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIR . O titular da Eireli declara, sob as penas da lei.
que náo paÍticipa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA DÉcfmA QUARTA. o foro para o exercÍcio e o cumprimento dos
direitos e obrigaçôes resullantes do contrato social pêrmanecê CUIABÁ-MT.

E, poÍ estar assim justo e contratado, assina este instrumento.

CUIABÁ, 21 de junho de 2021.

ARLINDO LENZI
CPF: 40'1.381 .607-59

,t Junta comercial do Estado de Mato Grosso
ffiCe.tnco registro sob o ôô 2385401 om 221O6t2O21 da Empr€sa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP, CNPJ
*Ozzgr SOAOOõ114 6 protocolo 21081 4829 - 2110612021. Aut6nüc€çáo: 2O669EO32F1F387'l3F5F6564ECFC88í2649684. Julio Frederico Muller Neto

- Secrêtário-Gêral. Pare velider êst6 documsnto, acosôo hltp://wwwjucêmat.mt.gov.br/ 6 informê no do protocolo 211081.482-9 a o código de
seguíança PSVA Esta ópia Íoi autênticada digitalmênte e assinada afi2310612021 por Julio Frederico Muller Nêto - Secretáfo-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Rêgistro Digital P.M.S.A .L

Documento Principal

FLs 
^1.RUg

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

401.38í.607-59 ARLINDO LENZI 22106t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

.â Juntâ Comêrdal do Estado de Mato Gro6so

ffflC.nirico registío sob o n'2385401 êín 22tO6t2O21 da Empíesa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP, CNPJ

-07281368000114 

e protocolo 21O814A29 - 21106,12021. AútenÍcaçáo: 2D669ED32F'I F38713F5F6564ECFCa812649684. Julio Frêdêrico Muller Neto
- Sêcrêláío-Geral. Para valicl6r este documento, acesse http://www.jucêmât.mt.gov.brl e infoÍme no do protocolo 21l081.482-9 e o código de
segurança PSVA Esta cópiê foi autenticadâ digitalmênte e assinada eín 23rc612021 por Julio Frederico Muller Neto - Secrêtáfo-G.eral

ldentifi cação do Prccesso
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21tOü .442-9 MTN2't 57972681 21t06t2021

j

I
t



P.M.S.A.L
FLS M
RLE

Siíêína Na€ional de Registro dê Empí€6as M€Ícanül - SINREM
Got emo do Eíado dê Mato GÍosso
S€cretâria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Gro6so

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o alo, assinado digitalnente, da ernpresa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRTLI
EPP, de CNPJ 07.281.368/000l-14 e protocolado sob o número 211081.482-9 em 2l/06/2021, encontra-se registrado

na Junta ComeÍcial sob o núEero 2385401, em 22106/2021- O ato foi deferido eletroricaDeute pelo examiaador
Priscilla PeraÍo.

Certifica o registro, o SecretriLrio-Geral, Julio Frederico Muller Neto- Para sua validação, deveú ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documeltos @ttps://portalservicosjucemat-mt,gov.brlPoÍlÀVp1gcsl
imagemProcesso/üaunicajso e informar o número de protocotro e çàave de s€gurança,

Princ

Data de itrísio dos efeitos do registro (an.36,Le|8.93411994): l7i06l202l

l(
árSnU

Documeoto assinado eletonicamente por Priscilla Peraro, Servidoda) Público(a), em 22106/2021. às

l6:48.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pol6klesqúiçQsLla-iucelqall informando o
núm€Ío do protocolo 211081.482-9-

CPF Nome Data Assinatura

401.381.607-59

Assitrado utilizando o(s) seguint€{s) selo(s) do s'-i.h

Selo OuÍo - Ceíificado Digiul

CPF Data Assinatura

401.381.607-59 ARLINDO LENZI 22/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguint€(s) sclo(s) do 96&
Selo Ouro - Certificado Digitsl

+ Junta Comerclâl do Estádo dê Mato Grosso
{EüEC.rtifi"o registro sob o no 2385401 êín 22lOBl2O21 da Empresa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP. CNPJ
!Ç9726136990õ114 e protocoto 21061 4E2g - 211O6t2O21. Autenticação: 2D669ED32F1F3S713F5F65ô4ECFCa812g9684. Julio Frode.ico Muller N€to

- Secretário-Gsral. Para validar oste documonto, ac€ss6 http://www.jucemat.mt.gov.br/ s informe no do pÍotocolo 211081.482-9 ê o código do
segurança PsVA Esta cópia foi autsntic€da digitalmontê ô assinada em 2310612021 por Julio Frederico MullsÍ Nêto - Secretáfo-Gêral

lJ

!

(u

=

Assinante(s)

22/06/2021

NoEe



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GRoSSo P.M.S

Registro Digital FLS À,.

RLE

O ato foi deferido e assinado dig'Italmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinântê(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. terÇa-feira, 22 de junho de 2021

.^ Junta Comerciâl do E§tado dê Mato Gro,gso
{§üC".titi.o Íêsistro sob o no 2385401 eín 22106t2O21 cla Empresa COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP. CNPJ
Eozzar3ô8d'114 e protocolo 2108'l 4829 - 21t0612O21. Autênticação: 2D66SED32F'í F38713F5F6564ECFC88126496a4. Julio Frederico Mullêr Neto

- Secretário-cêrâ|. Pars validâr êst€ documento, acesse hltp://www.jucemat.mt.gov.br/ ê infoÍme no do protocolo 21l08'1.482-9 e o código de
segurençâ PsVA Esta cópiá íoi autenticada digilalínehte ê assinedâ e.n 2310612021 por Julio Frederico Muller Neto - Secretáfo-G,eral
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2ZM|2O22 15:40 Consulta Regularidadê do Empregador P.À4. A.t
FLS N"

Rug
lmprimir

C,.'xá-
cArxA Ecor{ô rcA FÊoERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.281.368/0001-14
RAZãO SOGiAITOPLAN CONSULTORTA E PLANE}AMENTO EIREU EPP

Endercço: AV losE MoNTEIRo DE FIGUEIREDo 730 / DUQUE DE cAxIAs / CUIABA /
MT / 78043-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadadê: 1 1/04/2022 a lO / 05/ 2022

CeÊiflcação Número: 2022041 10053066484L647

Informação obtida em 22/04/2022 16:38:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htps://consultadf -caixâ-gov.br/consultacÍÍ/pagesÍmpressao. jsÍ 1tl

Volta r



pREFETTuRA MUNIcTpAL DE cunBÁ P.Í\4.s L
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

FLS l\r
RJ§

cERTTDÃo posrnvA cou EFEtro NEGATIvo oe oÉeros cERAts /
NúlvGRo DÁ CERTIDÃo

s14261D022 E6Et62

PROCESSO E)GRCÍcro
GERÀL

illlllll llllllll lllillt ililtil1il1il] ililt il il lt iltilil I lilt ilil lllilililil ll t[
?201?OZru72A1 3saímoí í/Í002005655í426í í,t54{ts92868í 62

CONTRIBUINTE

376916

INSCRIÇÃo MT,MCIPAL

LANCAMENTOS DIYERSOS . 98651

CPFiCNPJ

07.2E136t/0001-14

RG/INSCR. ESTADUAL

0000{xt00000

ENDEREÇO
Àv. JO§E MONTEIRO DE FIGUEIREDO,DR ZELITO(AIIT LÁVAPES), 730

BAIRRO

DUQUE DE C§üAS
FINALIDADE

NOME
COPLAN - CONSULTORIA E PIÁNEJÁMENTO EIRELI

A requerimento da parte interessada certiÍicamos prra os Íins especiÍicados que revendo os

registros e arquivos desta procuradoria fiscal , que existem debitos sendo que os mesmos são
objeto de procedimento administrativo em analise até a presente data. Ressalva-se, caso se

constate futurâmente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima,
o direito de cobrar o débito na forma da legislaçao em vigor.

Cuirbá/MT, sexta-felrr, 22 de 
^bril 

de 2022

U§sr lilodesb d. Cout
FiscdrblAr*c*pb

valida até 22 de Maio d,e 2022.

Autenticidrde dr Ceúidão poderá ser confirmada emr http;//emissro.cuiabâ,mLgov.br/portrv
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda acional

CERIDÃO POSITIVA COf,I EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATÍVA DA UNIÃO

Nome: COPLAN . CONSULTORIA E PI-ANEJAMENTO EIRELI
CNPJ: 07.28í.368/000í-ítt

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certilicado que:

í. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aí. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certificaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constâm nos sistemas de Procurâdoria-Geral da Fazênde Nacional (PGFN) dábitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade susp€nsa nos termos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
exêcuÉo fiscal, ou objêto de decisão iudicial que determina sua desconsideração para fins de
certficaÉo da regularidade Íiscal.

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos êfeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conhibuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esiá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/fu/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaía Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 08:57:37 do dia 291M12022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2611012022.
Código de controlê da certidão: í 55C.DCF3.7F87.9590
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t!



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCTJRÂDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEI{DA

P.M.
Fts r.r.

FIUg

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITos RELATIVoS A CRÉDIToS TRIBUTÁRIoS E NÃo
IRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURÀDORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cI\[D No 0037714953

Finalidade: CERTIDÃO CONJT]NTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁnIS.IunTo À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MÂTO GROSSO

Data da emissão: 0410512022 Hora da emissão: 0E:01:41

Nome/denominação do sujeito passivo: COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI EPP

CNPJ: 07.2t1368/001-14

\-. CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme paÍâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema dc proccssamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processâmento de dados da Diüda Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fíca ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidâo não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida aÉ: 021íM,12022.

Fomecimento gatuito

Número de Autenticação: 2MM2UAT2AKT7B2BT

S. .L
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Rug

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVE DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: COPTAN - CONSULTORIA E PIANEJAMENTo EIRELI (MATRrz E FILIAIS)
CNPJ: 07.281 . 368/0001-14
Certidão no : 14021075/2022
Expedição: 04/05/2022, às 09:02:58
Validade: 3L/]-0/2022 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expedição .

Certifica-se que COPLNT - CONSITLTORIÀ E PrÂIÍE,rÀldElrrO ETRELI (llÀTRIz E

FrlrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 07.281 .368/0001-14, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2OLL e

L3.461 /20L1, e no Aluo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / / www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORIÂçÃO IIIíPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em feii ou dêcorrentes
de execuÇão de acordos firmados pêrante o Mj-nistério Público do
Traba1ho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

Dúvidas e sugestôes: cndtêtst- jus.br

"pna.blhl_
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87886

ldentlficãdoÍ
377640

Cuiabá
ALVAaNzo22

DE LocALzaçÃo E FUNcToNAMENTo
Código dr CêÍtific.çto

It 1ilililIrilil[IIIIililIilill]iltIIilrilI
12am770Ét35:r521t:82úO12107BCNPJ/CPF

07.28í.368/000í -14

Razáo Sociãl

COPLAN -COIISUL]ORIA E PLAXÉJATETTO EIREU

Nome FaÍúasia

COPLAN - GESÍAO EX TEC}'OLOGI,A

Atlvldade PÍlncl

Alividade SocundáÍia

6202300 - D8ê.tvolviÍÍ,efito e lk>mj,lrrEnb d. Progúms & comFJtôdor arlfoí zÍrêê
631 1-9/00 - Tíatem€íto rrê dado€, prov€doíü dê leíti9oa .b .pfc.éo ê !Êívij6 (b ho.9ôd.OÊn nâ it6rn€l
461H/99 - Outros repres€íllaÍíba comordait a Eo€oba do contdrro aape*{izâdo am p(duba não êaDodf
4651302 - Comorcio atacadista de supÍiírô{lb6 palâ infrínáth.
620+{y00 - ConsultoÍia em tê.nologia dô lnib.lr.ção
@+1/0O - Suporlo técÍrÍ:o, manutenÉo c ootc s..vi{oa om b(Íloiogi. de iíbrn Éo
6621-5/02 - Auditrriâ e coírerltbíi8 âUrartl
6mldo2 - Alividedss d6 cona.Iibria s eudlb.b coÍtrÉ a tsÊlrt rb
fI3+1/0O - Afuguol de mâquinas ê eqúipanaib. pâ.a ra,lb.b
78:lO-?J00 - Fornêcjínento ê gGsláo de íêqnt€ tIÍnerp ran! trílrÍla
8509d03 - Treimmento eín inÍoíÍnatiia
85S+6/0,t - TÍe&lam€Íto êín dcôonvolvií!írto p.*úid a gsE riC
95'! 1-8/00 - RepaíaÉo e ÍÍ|anutenÉo d6 coírçutdoÍla ô rr. oquip.mcoba periíóri;c
62()1-5/01 - D€sânvolvimento dê pmgrámâa dc coír4üb(loa soà rlconôndg

Av. JOSE MONTEIRO oE FIGUEIREDO,DR ZELITO(ANT LAVAPES), 730 - . - DUQUE DE C§(IAS

Dala Ab€rturâ Area t dllzlda/rf Publkidada Hor

Data da

1100,35

cu Uso Solo

SIM

7020-4/00 - Atividades de consultoÍia em giêstão eÍnpresarial, exceto consu!ürria tecnica especficâ

08/03/2005 NÃO

18t04t2005

Data

)oQcoüxoffiooo(x»ooooooomoo(

lÍrscr. Cld lmoàlllárlo lnscr. Estadual Junta ComêÍciaUlúT

01 .7.15.034.0189.001 00000000000

Rê36alve

cÂRros cÂETAt{o
orÍtEroR^o tNtsrR DoR E FrN^r€ÊlRo

do N.tcimonto NETO

^Mô. 
E O€SENV' URa NO GEREI{rE rÉCtr@ OE L@áUZAÇIO E 

^trsOeOe

07 de JaneiÍo de 2022

MANTER AFtxADo EM LocAL usÍvel

07to1t2022 s1600076689

SECRETARIO

A Autenticidade do AlvâÉ deverá ser conllÍmada êm: www.cuiaba.mt.gov.brllaxas

CM


